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DECRETO Nº 04272/2021 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema - MG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida no art. 
2°, I, parágrafo único, da Lei Municipal nº 779 de 01 de setembro de 2020. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o (s) seguinte (s) crédito (s) suplementar (es) 
para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s) no valor de R$ 103.300,00 (cento e três mil trezentos 
reais) 
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Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o parágrafo 1º 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Guiricema, 23 de novembro de 2021. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

DECRETO Nº 04273/2021 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema - MG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida no art. 
2°, I, parágrafo único, da Lei Municipal nº 779 de 01 de setembro de 2020. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o (s) seguinte (s) crédito (s) suplementar (es) 
para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s) no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
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Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o parágrafo 1º 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Guiricema, 23 de novembro de 2021. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

DECRETO Nº 04274/2021 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema - MG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida no art. 
2°, I, parágrafo único, da Lei Municipal nº 779 de 01 de setembro de 2020. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o (s) seguinte (s) crédito (s) suplementar (es) 
para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s) no valor de R$ 233.440,76 (duzentos e trinta e três mil 
quatrocentos e quarenta reais e setenta e seis centavos) 
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Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o parágrafo 1º 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Guiricema, 30 de novembro de 2021. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

DECRETO Nº 04275/2021 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema - MG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida no art. 
2°, I, parágrafo único, da Lei Municipal nº 779 de 01 de setembro de 2020. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o (s) seguinte (s) crédito (s) suplementar (es) 
para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s) no valor de R$ 176.305,82 (cento e setenta e seis mil 
trezentos e cinco reais e oitenta e dois centavos) 
 

 
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o parágrafo 1º 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Guiricema, 30 de novembro de 2021. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA. EXTRATO DO CONTRATO Nº 0010301/2021. Processo: 301/2021, 
Pregão Eletrônico 011/2021, objeto: Aquisição de veículos novos, zero quilômetro para manutenção das atividades do 
município de Guiricema-MG - As peças serão fornecidas pelo município, de acordo com o art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93. Contratado: RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 15.332.890/0001-06, com sede na RUA CAPITÃO OTÁVIO RAMOS, nº 966, Morro dos Engenheiros, na cidade de 
CRUZEIRO/SP, CEP 12.701.360, no valor total de R$ 225.400,00 (duzentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais) e 
SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 50.238.039/0001-10, com sede na AVENIDA 
GUANABARA, n° 2383, Centro, na cidade de ANDRADINA/SP, CEP 16901-100, no valor total de R$ 125.000,00 (cento 
e vinte e cinco mil reais). Vigência do contrato: 17/09/2021 à 17/09/2022. GUIRICEMA, 17/09/2021. José Oscar Ferraz - 
Prefeito Municipal. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA. EXTRATO DO CONTRATO, PROCESSO Nº 292/2021, Pregão Presencial 
019/2021, objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores para 
manutenção da frota do Município de Guiricema/MG.- As peças serão fornecidas pelo município, de acordo com o art. 



 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 

     Terça-feira, 14 de dezembro de 2021 

Ano 4 - n° 0148 

Volume com 7 páginas 

7 

24, Inciso II, da Lei 8.666/93. Contratado: LUCAS LORENZO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.035.519/0001-85, com sede na RUA POÇOS DE CALDAS, nº 426, QUADRA 14, LOTE 14, Minerlandia, na cidade 
de VOLTA REDONDA/RJ, CEP 27264-160, no valor total de R$ 198.484,00 (cento e noventa e oito mil e quatrocentos e 
oitenta e quatro reais). Vigência do contrato: 31/08/2021 à 31/08/2022. GUIRICEMA, 31/08/2021. José Oscar Ferraz - 
Prefeito Municipal. 
                
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA. EXTRATO DO CONTRATO PROCESSO Nº 154/2021, Pregão Presencial 
007/2021, objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, por maior desconto percentual 
sobre a tabela CMED/ANVISA, para atender as demandas judiciais e para atendimento da contrapartida municipal dos 
medicamentos básicos do município de Guiricema/MG – Os medicamentos serão fornecidos pelo município, de acordo 
com o art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. Contratado: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.537.890/0001-09, com sede na RUA TUPINAMBÁS, nº 651, Carapina, na cidade de 
GOVERNADOR VALADARES/MG, CEP 35.060-530, no valor total de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais). 
Vigência do contrato: 20/07/2021 à 20/07/2022. GUIRICEMA, 20/07/2021. José Oscar Ferraz - Prefeito Municipal. 
                
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA. EXTRATO DO CONTRATO PROCESSO Nº 406/2021, Concorrência 
Pública 002/2021, objeto:  Contratação de empresa especializada do ramo de construção civil com vistas à execução de 
restauro e requalificação da Praça Coronel Luiz Coutinho no Município de Guiricema-MG– A restauração e 
requalificação será fornecida pelo município, de acordo com o art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. Contratado: C.A 
CONSTRUTORA ALMEIDA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.361.830/0001-09, com sede na RUA PROJETADA, 
SN, Alto da Colina, na cidade de GUIRICEMA/MG, CEP 36.525-000, no valor total de R$ 200.077,44 (duzentos mil 
setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). Vigência do contrato: 22/11/2021 à 22/11/2022. GUIRICEMA, 
22/11/2021. José Oscar Ferraz - Prefeito Municipal. 
                
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA. EXTRATO DO CONTRATO, PROCESSO Nº 423/2021, Pregão Presencial 
024/2021, objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
confecção de uniformes padronizados para os funcionários do Município de Guiricema/MG - As peças serão fornecidas 
pelo município, de acordo com o art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. Contratados: BENHUR JOSE DE SOUSA – ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.008.304/0001-17, com sede na RUA JOSÉ RODRIGUES DE MARTHOS NR, nº 72, 
Centro, na cidade de MURIAÉ/MG, CEP 36.880-107, no valor total de R$ 43.357,00 (quarenta e três mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais), CLAUDIO OTAVIO COSTA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.762.968/0001-68, com sede na 
AVENIDA OLÉGARIO MACIEL, n° 558, APT 101, na cidade de UBÁ/MG, CEP 36.530-000, no valor total de R$ 
27.780,00 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta reais), M UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.371.364/0001-02, com sede na RUA SANTA TEREZA, Centro, n° 133, na cidade de SÃO JOÃO DEL 
REI/MG, CEP 36.300-114, no valor total de R$ 45.754,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais). 
Vigência do contrato: 16/11/2021 à 16/11/2022. GUIRICEMA, 16/11/2021. José Oscar Ferraz - Prefeito Municipal. 
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